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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAUNHOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ:30.134.117 /0001-29 

SELEÇÃO MERITOCRÁTICA DA GESTÃO ESCOLAR RESULTADO FINAL 

NOME DA NOME DO INSCRITO PONTUAÇÃO TESTE 

ESCOLA QUALIFICATÓRIO 

!.Benedita Elizete de 7,0 
Araujo Silva 

Qualificado 

Unidade CPF:482.231.903-20 
Escolar Jacob 

Gomes 2.Frankio Lima Silva 11,0 
Barbosa 

CPF:870.892.413-20 Qualificado 
Avenida São 

Raimundo nº 3 .Leonildes Lago 9,0 
272 Centro Ol iveira 

Curralinhos-PI Qualificado 

CPF:386.872.913-53 

Unidade Escola 

João Paulo li 
l.lrlene Ferrei ra de 7,0 Qualificado 

Localidade 
Sousa Cunha 

Projeto Lagoa 

Nova Sn, Zona CPF:040.184.403-08 
Rural 

Creche 1.Luisa Maria de 
Municipal Nina 

Sousa dos Santos 
Arrais 9,0 Qualificado 

Avenida São CPF:544. 732.643-34 
Raimundo Sn, 

Centro, Bairro 

Faveira 

Rua Manoel Pereln, Lopes Sn, Centro Currallnhos•PI Cep:64.453-000 smecurrallnhos@gmall.çom ( 86) 994842430 

Escola 1.Jaquileide de 

Municipal Sousa e Silva 
Qualificado Fazenda Jorge 12,0 

Localidade 
CPF: 782.421.003-06 

Barra do Jorge, 2 .Sulani de Abreu 
Sn, Zona Rural 

Silva Araújo 
10,0 Qualificado 

CPF:017.736.993-00 

Escola l .Edinaldo da 

Municipal Conceição do 
Lourival Nascimento 7,0 Qualificado 

Celestino de CPF:665.821.303-82 
Sousa 

Localidade 
Pintado, Sn, 
Zona Rural 

Rua Manoel Pe reira lopes Sn, Centro Currallnhos-PI Cep:64.453-000 smecurrallnhos@gmall.com ( 86) 994842430 

Comls$lo Orpnlzadora do Processo de 5eleçlo Merttocr.lttca da~ 
Escolar. 

~ Melre Ruth Quel Alves 
Presidente da Comissão 

1:,.,.J®t-. ÁDWdct [d,4 ,Jr..,,1 
Benllsàn Gomes cavalcante 

Membro da Comlsslo 

Clcero Cledo da SIiva 
Membro da Comlsslo 

CUrraHnhos-PI, 11 de novembro de 2022. 

Rua Manoel Pereira Lopes Sn, Centro Currallnhos-PI Cep:64.45~smecurrallnhos@lgmail.com ( 86) 994842430 
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Lei nº 280/2022, de 14 de novembro de 2022. 

Altera o Regime Próprio de 
Previdência dos Servidores Públicos 
do Município de Curralinhos-PI, nos 
termos da Emenda Constitucional nº 
103/2019. 

O Prefeito de Curralinhos-PI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Seção 1 
Disposições Gerais 

Art. 1° Esta Lei institui a Reforma do Regime de Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Municlpio de Curralinhos, alterando o Plano de 
Benefícios, por força da Emenda Constitucional nº 103/2019. 

Art. 2° Aplica-se ao Regime Próprio de Previdência de Curralinhos, as 
alterações promovidas: 

1 - no art. 149 da Constituição Federal, por força do art. 1° da Emenda 
Constitucional nº 103/2019, e; 

li - as revogações previstas no inciso 1, alínea "a" , e incisos Ili e IV do art. 35, da 
Emenda Constitucional nº 103/2019. 

Art. 3° Ê vedada a incorporação de vantagens de caráter temporário ou 
vinculadas ao exercício de função de confiança ou de cargo em comissão à 
remuneração do cargo efetivo, por força do art. 39º, § 9°, da Const ituição 
Federal, com efeitos ex-tunc, ressalvados os direitos adquiridos antes da 
publicação desta Lei. 

Art. 4° É vedada a complementação de aposentadorias de servidores públicos e 
de pensões por morte aos seus dependentes que não decorra da instituição de 
regime de previdência complementar. 

Art. 5° As aposentadorias e pensões de que trata esta Lei, ficam limitadas ao 
teto máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, observado 
o que dispõe lei municipal que institui o Regime de Previdência Complementar. 

Seção li 
Do Plano de Benefíc ios 

Art. 6° Os beneficiários do Reg ime Próprio de Previdência de Curralinhos se 
classificam em segurados e dependentes. 
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